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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00056249/2023.75

 
  

 
Em atenção ao Requerimento nº 559/2023 (1832061) encaminhado pelo Vereador Sidnei
Oliveira Telles Filho, solicitando informações do Centro Municipal de Educação Infantil Florestan
Fernandes, no Jardim Olímpico quanto a segurança e infraestrutura; a Secretaria Municipal de
Educação informa que:
 
1- Sim, há presença de vigilante durante o horário de funcionamento da unidade;
2- Os problemas de infraestrutura cadastrados e informados pela direção escolar são
relacionados ao funcionamento normal das demais unidades, nas quais são muitas vezes ligados
a reposição/mudança de pontos elétricos e hidráulicos, solicitações de limpeza de auto fossa,
calhas e rufos, conserto de portas, dedetizações e afins, sendo sanados e cadastrados para
atendimento por parte de equipe própria da Secretaria Municipal de Infraestrutura e de processos
licitatórios.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Alysson Alves Leitão de Araújo, Diretor (a) de
Infraestrutura, em 29/05/2023, às 14:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Nayara Malheiros Caruzzo Fernandes, Secretário (a) de
Educação, em 29/05/2023, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1859397 e o
código CRC 8936CDFC.

Referência: Processo nº 01.02.00056249/2023.75 SEI nº 1859397
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Ofício nº 1480/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 30 de maio de 2023.
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento 559 (SEI nº 1832061), apresentado pelo Vereador

Sidnei Oliveira Telles Filho , que solicita relativamente ao Centro Municipal de Educação Infantil
Florestan Fernandes, no Jardim Olímpico, o quanto segue:

1 - se já existe a presença de segurança na entrada do respectivo estabelecimento;
2 - se há problemas de infraestrutura detectados no prédio do mencionado local, e,

em caso positivo, decline quais as providências estão sendo tomadas pela Municipalidade para a
resolução dos problemas.

Em resposta ao nobre vereador, anexamos Despacho (SEI nº 1859397).
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
31/05/2023, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1868753 e o
código CRC 0EBB9757.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00056249/2023.75 SEI nº 1868753
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